
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 60 de 02 de março de 2023.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo r -Efetuar a convocação de CARLOS ANDRÉ
COSTA DORIA, para ocupar o emprego de MOTORISTA, frente a sua classificação de n? 11, no Edital de
ClassificaçãoDefinitiva- Concurso Público n"001/2022,Processo 050/2022,homologadoem 02.05.2022.

Artigo 2° - Deverá Comparecer às 08:45 horas do dia
06.03.2023,junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n° 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2022,
da PrefeituraMunicipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-seaos exames pré - admissionaise respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
na data de 06.03.2023, havendo interesse na nomeação, V. Sa. deverá manifestar seu interesse inequívoco junto ao
Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser enviado ao e-mail
rh((j!santacruzdaconceicao.sp.gov.brou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a sexta-feira, das
07:00 às 16:00hs.

PARAGRAFOPRIMEIRO - Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de
30 dias a contar da convocação para apresentar os documentosnecessáriose tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-seo procedimentode admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaraçãode
desinteressena vaga, cujomodelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesascom a execução desta portaria,
correrãopor verbas orçamentáriaspróprias, suplementadasse necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de SIla

publicação,revogadasas disposiçõesem contrário.

onceiçr' 02 de março de 2.023.

.~~·:L(V ~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae Publicada afixação nos lugares de costumenesta Prefeitura,na data supra.
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